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PREFEITURA MUNICIPAL

GABINETE DO PREFEITO

ATA TRASMISSÃO ADITAMENTO

Aditamento da ata 

Documento Anexo:
http://diario.boavistadoincra.rs.gov.br/uploads/documento/39506/zTHA7RyeibjK8RxZA4DuaphgavsCEZ8s.pdf

Publicado por: Amanda Antonello Trenhago
Código identificador: a80954cd-b941-48f6-89c8-94615f98b02d

ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

PORTARIA Nº357/2026

CONCEDE férias ao Servidor Rogerio Veeck e dá Outras Providencias.

O Prefeito Municipal de Boa Vista do Incra, GILMAR LAURINDO BELLINI, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art.  1°  -  Conceder,  Férias  Regulamentares  ao  Servidor  Rogerio  Veeck,  matrícula  nº  1530,  referente  a  30  (trinta)  dias  de  férias  do  período
aquisitivo de 2025/2026, a partir do dia 08 de junho de 2026.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor nesta data.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal em 03 de junho de 2026.

Registre-se e publique-se.

Gilmar Laurindo Bellini

Prefeito Municipal.

Av.Heraclides de Lima Gomes, nº 2750 e.mail : pessoal@boavistadoincra,rs.gov.br

Fones (0xx55) 3613-1202, 3613-1204 e 3613-1205- CEP 98120-000-BoaVista do Incra- RS

Publicado por: Roseli Panozzo de Siqueira
Código identificador: 42c42f1d-4f0e-4761-89b1-466cce7f7911

PORTARIA Nº 358/2026

CONCEDE férias ao Servidor Rivelino Gomes Da Silva e dá Outras Providencias.

O Prefeito Municipal de Boa Vista do Incra, GILMAR LAURINDO BELLINI, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

Assinado digitalmente por MUNICIPIO DE BOA VISTA DO INCRA:04215199000126 
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, ST=RS, L=Boa Vista do Incra, OU=AC SOLUTI Multipla v5 G2; 
09461647000195; Certificado Digital; Certificado PJ A1, CN=MUNICIPIO DE BOA VISTA DO 
INCRA:04215199000126 
Date: 2026-06-11T18:00:00-0300

http://diario.boavistadoincra.rs.gov.br/uploads/documento/39506/zTHA7RyeibjK8RxZA4DuaphgavsCEZ8s.pdf
mailto:pessoal@boavistadoincra,rs.gov.br
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RESOLVE:

Art.  1°  -  Conceder,  Férias  Regulamentares  ao  Servidor  Rivelino  Gomes  Da  Silva,  matrícula  nº  1935,  referente  a  20  (vinte)  dias  de  férias
restantes do período aquisitivo de 2024/2025, a partir do dia 01 de junho de 2026.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a data de 01 de junho 2026.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal em 03 de junho de 2026.

Registre-se e publique-se.

Gilmar Laurindo Bellini

Prefeito Municipal.

Av.Heraclides de Lima Gomes, nº 2750 e.mail : pessoal@boavistadoincra,rs.gov.br

Fones (0xx55) 3613-1202, 3613-1204 e 3613-1205- CEP 98120-000-BoaVista do Incra- RS

Publicado por: Roseli Panozzo de Siqueira
Código identificador: e8f3f8b8-22c8-4880-9368-6c34584c6702

Assinado digitalmente por MUNICIPIO DE BOA VISTA DO INCRA:04215199000126 
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, ST=RS, L=Boa Vista do Incra, OU=AC SOLUTI Multipla v5 G2; 
09461647000195; Certificado Digital; Certificado PJ A1, CN=MUNICIPIO DE BOA VISTA DO 
INCRA:04215199000126 
Date: 2026-06-11T18:00:00-0300

mailto:pessoal@boavistadoincra,rs.gov.br
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CADERNOS

GABINETE  DO  PREFEITO

DECRETO  131/2026

C.N.P.J.:
BOA VISTA DO INCRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO INCRA

Município:
04.215.199/0001-26

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 2Página : 1 /

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE BOA VISTA DO INCRA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município
de BOA VISTA DO INCRA e autorização contida na Lei Municipal nº 1705/2025, de 30 de Outubro de 2025.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2026.

DECRETO Nº 131/2026, de 9 de Junho de 2026.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 11.652,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

07.002 - MANUTENÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (25%)
07.002.12.122.110.2702-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

07.000 - SECR DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO, LAZER E TURIS

R$3.127,00
2.500.0000.0001 (SF) - Recurso Livre Ex Anterior 3.127,00

04.001 - SECRETARIA DE FINANÇAS
04.001.4.123.110.2401-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA

04.000 - SECRETARIA DE FINANÇAS

R$655,00
1.500.0000.0001 Recurso Livre 655,00

09.001 - MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.001.16.482.190.1903-4.4.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA

09.000 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO

R$150,00
2.500.0000.0001 (SF) - Recurso Livre Ex Anterior 150,00

09.002 - FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.002.8.244.190.2905-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

09.000 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO

R$2.470,00
2.660.0000.1096 (SF) - RECURSO IGD SUAS - Índice de Gestão Descent - Ex. Anterior 2.470,00

09.001 - MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.001.8.122.110.1901-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

09.000 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO

R$5.250,00
2.755.0000.1001 (SF) - Alienação de bens adq com Recurso Livre Ex Anterior 5.250,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$2.470,00
2.660.0000.1096 (SF) - RECURSO IGD SUAS - Índice de Gestão Descent - Ex. Anterior 2.470,00

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$5.250,00
2.755.0000.1001 (SF) - Alienação de bens adq com Recurso Livre Ex Anterior 5.250,00

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$3.127,00
2.500.0000.0001 (SF) - Recurso Livre Ex Anterior 3.127,00

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$150,00
2.500.0000.0001 (SF) - Recurso Livre Ex Anterior 150,00

04.001 - SECRETARIA DE FINANÇAS
04.000 - SECRETARIA DE FINANÇAS

04.001.4.123.110.2401-3.3.90.35.00.00.00.00 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA R$655,00
1.500.0000.0001 Recurso Livre 655,00

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: ChaianeGuerreiro. Emissão: 10/06/2026, às 09:32:56. Protocolo: 6c5ad14e-8f96-4e40-83d9-f239de134086

CADERNO - DECRETO 131/2026

Assinado digitalmente por MUNICIPIO DE BOA VISTA DO INCRA:04215199000126 
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, ST=RS, L=Boa Vista do Incra, OU=AC SOLUTI Multipla v5 G2; 
09461647000195; Certificado Digital; Certificado PJ A1, CN=MUNICIPIO DE BOA VISTA DO 
INCRA:04215199000126 
Date: 2026-06-11T18:00:00-0300
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C.N.P.J.:
BOA VISTA DO INCRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO INCRA

Município:
04.215.199/0001-26

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 2Página : 2 /

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 9 de Junho de 2026.

Daniel Alvares de Souza
***.***.930-**

PREFEITO EM EXERCÍCIO

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: ChaianeGuerreiro. Emissão: 10/06/2026, às 09:32:56. Protocolo: 6c5ad14e-8f96-4e40-83d9-f239de134086

CADERNO - DECRETO 131/2026

Assinado digitalmente por MUNICIPIO DE BOA VISTA DO INCRA:04215199000126 
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, ST=RS, L=Boa Vista do Incra, OU=AC SOLUTI Multipla v5 G2; 
09461647000195; Certificado Digital; Certificado PJ A1, CN=MUNICIPIO DE BOA VISTA DO 
INCRA:04215199000126 
Date: 2026-06-11T18:00:00-0300
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DECRETO  133/2026

C.N.P.J.:
BOA VISTA DO INCRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO INCRA

Município:
04.215.199/0001-26

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 2Página : 1 /

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE BOA VISTA DO INCRA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município
de BOA VISTA DO INCRA e autorização contida na Lei Municipal nº 1705/2025, de 30 de Outubro de 2025.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2026.

DECRETO Nº 133/2026, de 10 de Junho de 2026.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 24.456,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

04.001 - SECRETARIA DE FINANÇAS
04.001.4.123.110.2401-3.3.90.14.00.00.00.00 - DIÁRIAS CIVIL

04.000 - SECRETARIA DE FINANÇAS

R$100,00
1.500.0000.0001 Recurso Livre 100,00

04.001 - SECRETARIA DE FINANÇAS
04.001.4.129.110.2402-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

04.000 - SECRETARIA DE FINANÇAS

R$300,00
1.753.0000.7531 Recursos Provenientes de Taxas, Contribuições e Preços Públicos 300,00

07.002 - MANUTENÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (25%)
07.002.12.122.110.2702-3.3.90.33.00.00.00.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

07.000 - SECR DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO, LAZER E TURIS

R$150,00
1.500.1001.0001 Recurso LivreIdentificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino 150,00

07.002 - MANUTENÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (25%)
07.002.12.361.201.2703-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA

07.000 - SECR DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO, LAZER E TURIS

R$10.916,00
1.500.1001.0001 Recurso LivreIdentificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino 10.916,00

07.004 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO MÉDIO
07.004.12.363.201.2751-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA

07.000 - SECR DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO, LAZER E TURIS

R$5.040,00
2.500.0000.0001 (SF) - Recurso Livre Ex Anterior 5.040,00

07.002 - MANUTENÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (25%)
07.002.12.122.110.2702-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA

07.000 - SECR DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO, LAZER E TURIS

R$2.000,00
2.500.1001.0001 (SF) - Recurso Livre Ex AnteriorIdentificação das despesas com manutenção e 2.000,00

02.001 - GABINETE DO PREFEITO
02.001.14.243.210.2990-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA

02.000 - GABINETE DO PREFEITO

R$150,00
1.500.0000.0001 Recurso Livre 150,00

05.003 - MEIO AMBIENTE
05.003.18.544.150.1852-4.4.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA

05.000 - SECRETARIA DA IND., COM,  AGRICULTURA E MEIO AM

R$5.800,00
1.701.0000.8107 Repasse Prop. 1935/25 Poço Tubular 5.800,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$5.040,00
2.500.0000.0001 (SF) - Recurso Livre Ex Anterior 5.040,00

07.002 - MANUTENÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (25%)
07.000 - SECR DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO, LAZER E TURIS

07.002.12.122.110.2702-3.3.90.14.00.00.00.00 - DIÁRIAS CIVIL R$150,00
1.500.1001.0001 Recurso LivreIdentificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino 150,00

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: ChaianeGuerreiro. Emissão: 10/06/2026, às 14:14:09. Protocolo: f8537791-73f4-4081-93af-0a6f94d651e2

CADERNO - DECRETO 133/2026

Assinado digitalmente por MUNICIPIO DE BOA VISTA DO INCRA:04215199000126 
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, ST=RS, L=Boa Vista do Incra, OU=AC SOLUTI Multipla v5 G2; 
09461647000195; Certificado Digital; Certificado PJ A1, CN=MUNICIPIO DE BOA VISTA DO 
INCRA:04215199000126 
Date: 2026-06-11T18:00:00-0300
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C.N.P.J.:
BOA VISTA DO INCRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO INCRA

Município:
04.215.199/0001-26

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 2Página : 2 /

02.001 - GABINETE DO PREFEITO
02.000 - GABINETE DO PREFEITO

02.001.14.243.210.2990-3.3.90.14.00.00.00.00 - DIÁRIAS CIVIL R$150,00
1.500.0000.0001 Recurso Livre 150,00

07.002 - MANUTENÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (25%)
07.000 - SECR DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO, LAZER E TURIS

07.002.12.361.201.2703-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$10.916,00
1.500.1001.0001 Recurso LivreIdentificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino 10.916,00

04.001 - SECRETARIA DE FINANÇAS
04.000 - SECRETARIA DE FINANÇAS

04.001.4.123.110.2401-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$100,00
1.500.0000.0001 Recurso Livre 100,00

07.004 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO MÉDIO
07.000 - SECR DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO, LAZER E TURIS

07.004.12.363.201.2751-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$2.000,00
2.500.1001.0001 (SF) - Recurso Livre Ex AnteriorIdentificação das despesas com manutenção e 2.000,00

04.001 - SECRETARIA DE FINANÇAS
04.000 - SECRETARIA DE FINANÇAS

04.001.4.129.110.2402-3.3.90.31.00.00.00.00 - PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, R$300,00
1.753.0000.7531 Recursos Provenientes de Taxas, Contribuições e Preços Públicos 300,00

05.003 - MEIO AMBIENTE
05.000 - SECRETARIA DA IND., COM,  AGRICULTURA E MEIO AM

05.003.18.544.150.1852-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$5.800,00
1.701.0000.8107 Repasse Prop. 1935/25 Poço Tubular 5.800,00

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 10 de Junho de 2026.

Daniel Alvares de Souza
***.***.930-**

PREFEITO EM EXERCÍCIO

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: ChaianeGuerreiro. Emissão: 10/06/2026, às 14:14:09. Protocolo: f8537791-73f4-4081-93af-0a6f94d651e2

CADERNO - DECRETO 133/2026
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DECRETO  134/2026

C.N.P.J.:
BOA VISTA DO INCRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO INCRA

Município:
04.215.199/0001-26

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 2Página : 1 /

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE BOA VISTA DO INCRA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município
de BOA VISTA DO INCRA e autorização contida na Lei Municipal nº 1705/2025, de 30 de Outubro de 2025.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2026.

DECRETO Nº 134/2026, de 11 de Junho de 2026.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 35.834,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

06.001 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E OBRAS
06.001.26.782.140.2605-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

06.000 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E OBRAS

R$3.364,00
1.500.0000.0001 Recurso Livre 3.364,00

06.001 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E OBRAS
06.001.4.122.110.2601-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

06.000 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E OBRAS

R$2.591,00
1.500.0000.0001 Recurso Livre 2.591,00

07.002 - MANUTENÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (25%)
07.002.12.306.200.2706-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

07.000 - SECR DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO, LAZER E TURIS

R$8.330,00
2.500.0000.0001 (SF) - Recurso Livre Ex Anterior 8.330,00

07.004 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO MÉDIO
07.004.12.363.201.2751-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

07.000 - SECR DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO, LAZER E TURIS

R$5.200,00
2.500.0000.0001 (SF) - Recurso Livre Ex Anterior 5.200,00

05.001 - SECRETARIA DA INDUSTRIA, COMÉRCIO E AGRICULTURA
05.001.20.573.130.2504-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA

05.000 - SECRETARIA DA IND., COM,  AGRICULTURA E MEIO AM

R$882,00
1.500.0000.0001 Recurso Livre 882,00

07.001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES GERAIS
07.001.23.691.170.1742-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA

07.000 - SECR DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO, LAZER E TURIS

R$1.700,00
2.500.0000.0001 (SF) - Recurso Livre Ex Anterior 1.700,00

07.004 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO MÉDIO
07.004.12.363.201.2751-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA

07.000 - SECR DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO, LAZER E TURIS

R$3.100,00
2.500.0000.0001 (SF) - Recurso Livre Ex Anterior 3.100,00

07.002 - MANUTENÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (25%)
07.002.12.122.110.2702-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA

07.000 - SECR DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO, LAZER E TURIS

R$400,00
1.500.1001.0001 Recurso LivreIdentificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino 400,00

02.001 - GABINETE DO PREFEITO
02.001.6.182.110.2203-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

02.000 - GABINETE DO PREFEITO

R$1.459,00
2.755.0000.1001 (SF) - Alienação de bens adq com Recurso Livre Ex Anterior 1.459,00

02.001 - GABINETE DO PREFEITO
02.001.4.122.110.1201-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

02.000 - GABINETE DO PREFEITO

R$8.808,00
2.755.0000.1001 (SF) - Alienação de bens adq com Recurso Livre Ex Anterior 8.808,00
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C.N.P.J.:
BOA VISTA DO INCRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO INCRA

Município:
04.215.199/0001-26

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 2Página : 2 /

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$1.700,00
2.500.0000.0001 (SF) - Recurso Livre Ex Anterior 1.700,00

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$8.330,00
2.500.0000.0001 (SF) - Recurso Livre Ex Anterior 8.330,00

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$5.200,00
2.500.0000.0001 (SF) - Recurso Livre Ex Anterior 5.200,00

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$3.100,00
2.500.0000.0001 (SF) - Recurso Livre Ex Anterior 3.100,00

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$1.459,00
2.755.0000.1001 (SF) - Alienação de bens adq com Recurso Livre Ex Anterior 1.459,00

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$8.808,00
2.755.0000.1001 (SF) - Alienação de bens adq com Recurso Livre Ex Anterior 8.808,00

06.001 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E OBRAS
06.000 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E OBRAS

06.001.26.782.140.2605-3.1.90.04.00.00.00.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO R$3.364,00
1.500.0000.0001 Recurso Livre 3.364,00

06.001 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E OBRAS
06.000 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E OBRAS

06.001.4.122.110.2601-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CIVIL R$2.591,00
1.500.0000.0001 Recurso Livre 2.591,00

07.002 - MANUTENÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (25%)
07.000 - SECR DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO, LAZER E TURIS

07.002.12.122.110.2702-3.3.90.35.00.00.00.00 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA R$400,00
1.500.1001.0001 Recurso LivreIdentificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino 400,00

03.001 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
03.000 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

03.001.4.121.110.2301-3.3.90.40.00.00.00.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORM E R$882,00
1.500.0000.0001 Recurso Livre 882,00

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 11 de Junho de 2026.

Daniel Alvares de Souza
***.***.930-**

PREFEITO EM EXERCÍCIO

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -
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EXPEDIENTE

PREFEITURA DE BOA VISTA DO INCRA - RS
Av. Heraclides de Lima Gomes, 2750 - Centro - CEP: 98120-000

Diário Oficial Eletrônico do Município de Boa Vista do Incra
www.boavistadoincra.rs.gov.br

 

Gilmar Laurindo Bellini
Prefeito

 

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Incra
Av. Heraclides de Lima Gomes, 2750 - Centro - CEP: 98120-000

Telefone: (55) 3197-0063
Segunda-feira à Sexta-feira: 8:00 as 12:00 e 13:30 as 17:30
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